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地   址  

E n d e r e ço  

：澳門馬交石炮台馬路 3 2 號至 3 6 號電力公司大樓一樓  

： Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental - Estrada de D. Maria II,  

32-36, Edifício CEM, 1º andar, Macau 

電話  

T E L .  ： ( 8 5 3 ) 28 7 2 - 51 3 4  

傳真  

F A X .  ： ( 8 5 3 ) 28 7 2 - 51 2 9  

電子郵箱  

E - M a i l  ： i n f o @d sp a . g o v .m o  

      版次 / V e r .  0 0 1   2 02 1 年 1 0 月  

 

 
Resposta à interpelação escrita apresentada pelo 

Sr. Deputado à Assembleia Legislativa, Leong Sun Iok 

Em cumprimento das instruções do Chefe do Executivo, apresento a seguinte 

resposta à interpelação escrita do Sr. Deputado Leong Sun Iok, de 21 de Fevereiro de 2026, 

enviada a coberto do ofício da Assembleia Legislativa n.º 0269/GSG/SAAL/2026, de 2 de 

Março de 2026, e recebida pelo Gabinete do Chefe do Executivo, em 3 de Março de 2026: 

1. Tendo em conta que a visibilidade durante a noite é relativamente baixa, para 

garantir a segurança das pessoas que entram no Aterro para Resíduos de 

Materiais de Construção (ARMC) para descarregar resíduos, bem como dos 

trabalhadores envolvidos nessas operações, neste momento não é apropriado 

prolongar o horário de funcionamento do ARMC. No entanto, no caso das 

obras concessionadas, as entidades responsáveis pelas obras podem, face às 

circunstâncias específicas das mesmas, apresentar antecipadamente um 

requerimento junto da Direcção dos Serviços de Protecção Ambiental, para 

que seja coordenada a disposição dos respectivos resíduos de materiais de 

construção. 

 
 

 
 O Director dos Serviços de  

Protecção Ambiental, 

Ip Kuong Lam 

12  de  Março  de  2026 

 


